
AU'l'ORIZA O EXl':CU'!'IVO MUNIC!Pl\L 

CONCEDER DESCONTO PAflA PACAf'.Et! 
TO OE CREDI'rO 'mIBU1'AllIO INS

CRITO EM DIVIDA ATIVA , E DÁ OU 

TRAS PROVIDENCIAS. 

o Prefeito Municipal de Pedro Canário , EStado do Espí
rito Santo , faço saber que a câmara Municipal Decretou e eu Sanciono 
a seguinte LE1, 

Art . l• - fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
conceder desconto a contribuinte deste Municipio que estejam com sua 
obrigEH,;iio t r1 butária inseri ta em divida ativa. 

Art. 2' - O desconto a que se refere o artigo l• da pr~ 
sente Lei, sera ap~icado, obedecendo os seguinte critérios: 

l - Pnra pagamento total ou parcial do crédito trib~t~ 
rio inscrito em ilÍviua .;uva efetuado ai;é 15 .09.9$ , <'plicar-se- á a 
aliauotA de 50% (Cinquenta por cenlo) de desconto ; 

ll - Pai-a pagamento total ou parcial do crédi to tribut~ 
rio inscrito em olvida Ativa efetuado até 15 . 10.95 , aplicar-seá a 

__ alíquota de 25% (Vinte e cinco por cento) ele desconto. 

Art. 3• - O não pagamento de crédito Tributário inser! 
to em Divida Ativa até a data estabelecida no prazo previsto no inci 
so II do art igo 22 da presente J.,ei, importará na proposi turo da med.! 
da judicial cabível, na forma da LEi . 

Art. 4g - Esta LE1 entrará em vigor na data de sua pu
blicação, r evogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Munic 
do EspÍritõ Santo , em 18 de Julho de 19 5 . 
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